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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o Esta Lei acresce parágrafo ao caput do art. 292 da Lei 

no 13.105, de 16 de março de 2015, para dispor sobre a petição inicial e o valor da 

causa em ação indenizatória. 

Art. 2o O caput do art. 292 da Lei no 13.105, de 16 de março de 

2015, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o: 

“Art. 292. ............................ 

........................................... 

§ 4o Na hipótese de que trata o inciso V do caput deste 
artigo, admite-se a formulação de pedido genérico de 

indenização fundada em dano moral nos termos do disposto 

nos artigos 324, § 1o, caput e inciso II, e 330, § 1o, caput e 
inciso II, desta Lei, o que não acarretará, em razão de não se 
computá-lo para integrar o valor da causa, o indeferimento da 

petição inicial nos termos do disposto nos artigos 321 e 330 
desta Lei. (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O novo Código de Processo Civil (Lei no 13.105, de 16 de 

março de 2015), ao disciplinar a atribuição de valor da causa a diversas espécies de 

ação, determina, em seu art. 292, caput e inciso V, que o autor de ação indenizatória 

aponte como valor da causa em ação indenizatória o pretendido a título de 

indenização, inclusive quando o pleito for fundado em dano moral. 

E, adicionalmente, esse mesmo Código estabelece, segundo 

regra que se extrai dos artigos 319, caput e inciso V, 321 e 330, que, se a petição 

inicial não indicar o valor da causa e, havendo inércia do autor em corrigir tal 

irregularidade na oportunidade indicada, poderá ela ser indeferida pelo juiz. 

Assim, caberá ao autor de ação em que se formule, isolada ou 

cumulativamente, pedido de indenização fundado em dano moral necessariamente 

atribuir na petição inicial valor a essa indenização pleiteada com base em dano 

moral a despeito de seu reconhecido caráter extremamente subjetivo, já que os 

próprios julgadores não guardam um consenso maior ou mesmo uniformidade de 

critérios para a sua fixação, sendo encontradas decisões judiciais as mais díspares 

sobre tal matéria e que, muitas vezes, são modificadas em virtude de provimento de 

recursos interpostos com a consequente revisão de valores de condenação fixados 

para reparação de dano moral. 
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Veja-se que esse regramento sobre o valor da causa também 

não se coaduna com o que prevê o Código Civil no caput de seu art. 944, que 

estatui que a indenização se mede pela extensão do dano. Ora, se a extensão do 

dano moral precipuamente cabe ser apurada no curso da instrução probatória, não 

há como, via de regra, medi-la desde logo já apresentação da petição inicial. 

De outra parte, observa-se que o próprio Código de Processo 

Civil, em seu art. 324, § 1o, caput e inciso II, ressalva, das situações que podem 

culminar com o indeferimento da petição inicial, as que admitem pedido genérico 

(não determinado) em virtude de não ser possível determinar, desde logo, as 

consequências do ato ou do fato. 

E se trata de norma que cumpriria ser aplicada no que diz 

respeito ao pleito de indenização fundado em dano moral para, de fato, admitir-se 

que aqui também deve existir o pedido genérico, o que seria plenamente justificável 

pelas peculiaridades do dano dessa natureza. 

Diante desse quadro e com o intuito de promover o 

aperfeiçoamento da matriz processual civil vigente no tocante à atribuição do valor 

da causa em ação indenizatória com pedido de indenização fundada em dano moral, 

propomos nesta oportunidade o presente projeto de lei destinado a acrescentar um 

parágrafo ao caput do art. 292 do novo Código de Processo Civil para dispor que 

será admissível a formulação de pedido genérico de indenização fundada em dano 

moral, o que não acarretará, em razão de o valor da causa de ação indenizatória 

apontado em petição inicial não o contemplar, o indeferimento dessa peça vestibular 

pelo juiz. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos 

contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO VALOR DA CAUSA 

 

Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico imediatamente aferível.  

 

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:  

I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, 

dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da 

ação;  

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a 

modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua 

parte controvertida;  

III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo 

autor;  

IV - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o valor de avaliação da 

área ou do bem objeto do pedido;  

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;  

VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma 

dos valores de todos eles;  

VII - na ação em que os pedidos são alternativos, o de maior valor;  

VIII - na ação em que houver pedido subsidiário, o valor do pedido principal.  

§ 1º Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor 

de umas e outras.  

§ 2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 

obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo 

inferior, será igual à soma das prestações.  

§ 3º O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando 

verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito 
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econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas 

correspondentes.  

 

Art. 293. O réu poderá impugnar, em preliminar da contestação, o valor atribuído 

à causa pelo autor, sob pena de preclusão, e o juiz decidirá a respeito, impondo, se for o caso, 

a complementação das custas.  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 318. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo disposição em 

contrário deste Código ou de lei.  

Parágrafo único. O procedimento comum aplica-se subsidiariamente aos demais 

procedimentos especiais e ao processo de execução.  

 

CAPÍTULO II 

DA PETIÇÃO INICIAL 

 

Seção I 

Dos Requisitos da Petição Inicial 

 

Art. 319. A petição inicial indicará:  

I - o juízo a que é dirigida;  

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a 

profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;  

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;  

IV - o pedido com as suas especificações;  

V - o valor da causa;  

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;  

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de 

mediação.  

§ 1º Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na 

petição inicial, requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção.  

§ 2º A petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta de informações a 

que se refere o inciso II, for possível a citação do réu.  

§ 3º A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao disposto no 

inciso II deste artigo se a obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente 

oneroso o acesso à justiça.  
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Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação.  

 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 

arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, 

indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição 

inicial. 

 

Seção II 

Do Pedido 

 

Art. 322. O pedido deve ser certo.  

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as 

verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.  

§ 2º A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o 

princípio da boa-fé.  

 

Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações 

sucessivas, essas serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração 

expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, 

no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las.  

 

Art. 324. O pedido deve ser determinado.  

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico:  

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens demandados;  

II - quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou do 

fato;  

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato 

que deva ser praticado pelo réu.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção.  

 

Art. 325. O pedido será alternativo quando, pela natureza da obrigação, o devedor 

puder cumprir a prestação de mais de um modo.  

Parágrafo único. Quando, pela lei ou pelo contrato, a escolha couber ao devedor, o 

juiz lhe assegurará o direito de cumprir a prestação de um ou de outro modo, ainda que o 

autor não tenha formulado pedido alternativo.  

 

Art. 326. É lícito formular mais de um pedido em ordem subsidiária, a fim de que 

o juiz conheça do posterior, quando não acolher o anterior.  

Parágrafo único. É lícito formular mais de um pedido, alternativamente, para que 

o juiz acolha um deles.  

 

Art. 327. É lícita a cumulação, em um único processo, contra o mesmo réu, de 

vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão.  

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação que:  

I - os pedidos sejam compatíveis entre si;  

II - seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;  

III - seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.  
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§ 2º Quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de procedimento, será 

admitida a cumulação se o autor empregar o procedimento comum, sem prejuízo do emprego 

das técnicas processuais diferenciadas previstas nos procedimentos especiais a que se sujeitam 

um ou mais pedidos cumulados, que não forem incompatíveis com as disposições sobre o 

procedimento comum.  

§ 3º O inciso I do § 1º não se aplica às cumulações de pedidos de que trata o art. 

326.  

 

Art. 328. Na obrigação indivisível com pluralidade de credores, aquele que não 

participou do processo receberá sua parte, deduzidas as despesas na proporção de seu crédito.  

 

Art. 329. O autor poderá:  

I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente 

de consentimento do réu;  

II - até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, 

com consentimento do réu, assegurado o contraditório mediante a possibilidade de 

manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, facultado o requerimento de prova 

suplementar.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo à reconvenção e à respectiva 

causa de pedir. 

 

Seção III 

Do Indeferimento da Petição Inicial 

 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:  

I - for inepta;  

II - a parte for manifestamente ilegítima;  

III - o autor carecer de interesse processual;  

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.  

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:  

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;  

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite 

o pedido genérico;  

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;  

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.  

§ 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de 

empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no 

tempo e modo contratados.  

 

Art. 331. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no 

prazo de 5 (cinco) dias, retratar-se.  

§ 1º Se não houver retratação, o juiz mandará citar o réu para responder ao 

recurso.  

§ 2º Sendo a sentença reformada pelo tribunal, o prazo para a contestação 

começará a correr da intimação do retorno dos autos, observado o disposto no art. 334.  

§ 3º Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da 

sentença. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA INDENIZAÇÃO 

 

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o 

dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização. 

 

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua 

indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do 

autor do dano. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


